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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 120/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais, nos termos do procedimento nº 0002718-36.2018.6.02.8000,

resolve:

Art. 1º. Dispensar o servidor THIAGO LIMA BARROS, Técnico Judiciário da Área Administrativa,

do Quadro Permanente deste Tribunal, da Função Comissionada FC-5, de Oficial de Gabinete da

Corregedoria Regional Eleitoral deste Órgão.

Art. 2º. Designar o servidor ROOSEVELT GOMES QUINTINO DE HOLANDA CAVALCANTE,

ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro de Pessoal

deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada FC-5, de Oficial de Gabinete da

Corregedoria Regional Eleitoral, dispensando-o da Função Comissionada FC-3, de Assistente III,

do Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral deste Órgão.

Art. 3º. Designar o servidor LUÍS GUSTAVO DE OLIVEIRA LÚCIO, ocupante do cargo efetivo de

Analista Judiciário, da Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a

Função Comissionada FC-3, de Assistente III, do Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral

deste Órgão, dispensando-o da Função FC-3, de Assistente III, da Seção de Orientação,

Inspeções e Correições da Corregedoria Regional Eleitoral deste Órgão.

Art. 4º. Designar a servidora RENATA FIGUEIREDO ATAIDE, ocupante do cargo efetivo de

Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a

Função Comissionada FC-3, de Assistente III, da Seção de Orientação, Inspeções e Correições

da Corregedoria Regional Eleitoral deste Órgão.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 03 de abril de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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